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r E S o l v E:
i. exonerar KEila dE carvalHo coSta do cargo em comissão de 
coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Justiça e direitos Humanos, a contar de 1º de novembro de 2022. 
ii. nomear Karla MartiNS diaS BarBoSa para exercer o cargo em 
comissão de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos, a contar de 1º de 
novembro de 2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 1º dE NovEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº. 1.265/2022-ccG de 1º de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa civil da GovErNadoria do EStado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397318,
r E S o l v E:
i. exonerar lUcaS dE GoES da coSta do cargo em comissão de assessor 
de Gabinete, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Justiça e direitos Humanos, a contar de 1º de novembro de 2022. 
ii. nomear Mario BENEdito coUtiNHo MoUZiNHo para exercer o 
cargo em comissão de assessor de Gabinete, código GEP-daS-011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos, a contar de 
1º de novembro de 2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 1º dE NovEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº. 1.266/2022-ccG de 1º de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa civil da GovErNadoria do EStado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
considerando os termos do Processo nº 2022/1397664,
r E S o l v E:
i. exonerar SHEYlla Silva dE alMEida do cargo em comissão de diretor 
de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.4, com lotação a Secretaria de 
Estado de administração Penitenciária. 
ii. nomear MarcoS PaUlo vilHENa BarroS para exercer o cargo em 
comissão de diretor de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 1º dE NovEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.267/2022-ccG de 1º de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa civil da GovErNadoria do EStado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397664,
r E S o l v E:
i. exonerar ElioMar alvES dE olivEira do cargo em comissão de 
coordenador de Segurança de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
ii. nomear SHEYlla Silva dE alMEida para exercer o cargo em comissão 
de coordenador de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária. 
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 1º dE NovEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.268/2022-ccG de 1º de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa civil da GovErNadoria do EStado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº 2022/1397664
r E S o l v E:
i. exonerar MarcoS PaUlo vilHENa BarroS do cargo em comissão de 
Gerente administrativo de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
ii. nomear ElioMar alvES dE olivEira para exercer o cargo em comissão 
de Gerente administrativo de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária. 
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 1º dE NovEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.269/2022-ccG de 1º de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa civil da GovErNadoria do EStado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1397575,

r E S o l v E:
exonerar rENaN GoNÇalvES viEira do cargo em comissão de Gerente 
de folha de Pagamento, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria 
de Estado de administração Penitenciária, a contar de 1° de novembro de 
2022. 
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 1º dE NovEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.270/2022-ccG de 1º de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa civil da GovErNadoria do EStado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
considerando os termos do Processo nº 2022/1397575,
r E S o l v E:
nomear rENaN GoNÇalvES viEira para exercer o cargo em comissão de 
assessor, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de 
administração Penitenciária, a contar de 1° de novembro de 2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 1º dE NovEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

errata do iteM i, da Portaria Nº 1.261/2022-ccG, 
de 28 de oUtUBro de 2022, PUBLicada No diÁrio oFiciaL 

do estado. Nº 35.170, de 31 de oUtUBro de 2022. 
onde se lê: (...), referente ao exercício de 2020/2021,(...). 
Leia-se: (...), referente ao exercício de 2021/2022,(...).
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
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Portaria Nº 103/2022 – cMG, de 01 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa Militar da GovErNadoria do EStado, no exercício 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no inciso iv, do art. 
3º, da lei federal nº 10.520/2002 c/c decreto federal nº 10.024/2019 e 
decreto Estadual nº 534/2020, que instituem no âmbito da União, Esta-
dos, distrito federal e Municípios a modalidade de licitação, denominada 
Pregão Eletrônico e, considerando a necessidade da contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado com o fornecimento de mão de 
obra, materiais de consumo, componentes, acessórios e substituição total 
de peças em garantia conforme condições, quantidades e exigências, para 
atender as necessidades da casa Militar do Estado Pará, por um período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, estimativas de quantidades e 
valores contidos do anexo i (termo de referência).
rESolvE:
i – designar os servidores HEidEr da Silva MartiNS, matrícula nº 
57199676/4, ocupante do cargo de chefe do Núcleo de licitações e Maria 
dE NaZarÉ BarBoSa do NaSciMENto, matrícula nº 5967165/1, ocupan-
te do cargo de agente de contratação, para atuarem como equipe de apoio 
do Pregão Eletrônico nº 018/2022 – Nl/cMG, que terá como Pregoeiro o 
servidor BrUNo lUiZ Silva dE SoUSa, matrícula nº 4219470/3, ocupante 
do cargo de agente de contratação;
ii – fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a vigência desta Portaria, a 
contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual e su-
cessivo período, desde que justificado;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa Militar da GovErNadoria do EStado, 01 dE NovEMBro dE 2022.
oSMar viEira da coSta JÚNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 871577
Portaria Nº 114/2022 – cMG, de 01 de NoVeMBro de 2022

o cHEfE da caSa Militar da GovErNadoria do EStado, no exercício 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no inciso iv, do art. 
3º, da lei federal nº 10.520/2002 c/c decreto federal nº 10.024/2019 e 
decreto Estadual nº 534/2020, que instituem no âmbito da União, Estados, 
distrito federal e Municípios a modalidade de licitação, denominada Pregão 
Eletrônico e, considerando a necessidade da contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviço fornecimento de Gêneros alimentícios em 
Geral (Estivas), visando o atendimento das necessidades de abastecimento 
e consumo das Residências Oficias do Governo do Estado, subordinadas 
à casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, por um período de 12 
(doze) meses, de acordo com as especificações e condições contidas no 
anexo i (termo de referência).


